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ACÓRDÃO Nº 153/2009 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 
ANÁLISE DO LIVRO REGISTRO DE APURAÇÃO DO 
ICMS. UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO FISCAL DO ICMS 
INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE 
MERCADORIAS DESTINADAS À 
INDUSTRIALIZAÇÃO, NOS EXERCÍCIOS DE 2002 E 
2004.  
I. O contribuinte apresentou provas capazes de elidir a 
ação fiscal. 
II. A empresa não infringiu os dispositivos indicados. 

III. Recurso conhecido e provido, no sentido de reformar a 
decisão recorrida, e considerar os autos de infração 
improcedentes.  

IV. Decisão por unanimidade. 

 

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina, 06 de julho de 2009. 
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